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LEI N° 313, de 01 de março de 1994. 
 

AUTORIZA ISENÇÃO DO ISSQN. 
 
 

NESTOR BRÖNSTRUP, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

  
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza – ISSQN, as Empreiteiras que realizam a pavimentação asfáltica na Estrada 
que liga Languiru a Poço das Antas – RS 419. 

 
Art. 2º - A isenção é estendida para as firmas de Consultoria que prestam serviços no 

trecho mencionado no Artigo 1º. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 01 de março de 

1994. 
 
 
 

     Nestor Brönstrup 
                                                 PREFEITO MUNICIPAL  


